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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO

MAGISTÉRIO – CDPPQGM

Portaria n.º 28/2025
De 28 de outubro de 2025

Instaura  Processo  Administrativo
Disciplinar DE RITO SUMÁRIO em desfavor
da  Servidora  Bruna  Vicentini,  matrícula
n.º  357.803,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  para  apuração  de
INASSIDUIDADE  HABITUAL,  conforme
consta nos Processos n.º  71010/2025,  de
02/10/2025 e 66574/2025, de 15/09/2025.

A  Comissão  Disciplinar  Processante  Permanente  do  Quadro  Geral  e  do  Magistério  deste

Município,  por  intermédio  de  sua  Presidente ADÉLIA TERESINHA BARAN PETRY,  matrícula

n.º 101,  juntamente  com sua  Secretária  SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS,  matrículas

n.º 58.601  e  n.º 309.001 e  com  VERA LÚCIA RODRIGUES  DA SILVA,  Membro,  matrícula

n.º 357.705, todas designadas pela Portaria n.º 191/2025, de 13 de outubro de 2025, no uso de

suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

em observância aos arts. 152 combinados com o art. 145 e em cumprimento à determinação do

Secretário Municipal de Educação, de fls. 02 (versão física dos autos), RESOLVE:

Art. 1.º Instaurar Processo Administrativo  Disciplinar de Rito Sumário em face de Bruna

Vicentini,  matrícula  357.803,  ocupante  do  cargo  de  Professora  20  Horas,  lotada  na  Escola

Municipal Joaquim Katsuki Matsumoto, da Secretaria Municipal de Educação, para apurar infração

disciplinar em tese de Inassiduidade Habitual, prevista no art.151 da Lei Municipal 168/2003, por

ter  estado  ausente  em seu  trabalho  por  mais  de  60  (sessenta)  dias  interpolados,  durante  o

período de 12 (doze) meses, sem apresentar justificativas, nas datas de: 27/03/2025, 04/04/2025

a  07/04/2025,  09/04/2025,  11/04/2025 a  25/04/2025,  29/04/2025  a 30/04/2025,  05/05/2025 a

09/05/2025,  13/05/2025 a  15/05/2025,  19/05/2025 a  23/05/2025,  27/05/2025 a  30/05/2025,

03/06/2025 a  06/06/2025,  10/06/2025 a  09/07/2025,  25/07/2025 a  31/07/2025 e 01/08/2025 a

05/08/2025,  21/08/2025 a 31/08/2025 e 01/09/2025; perfazendo um total de 98 (noventa e oito)

faltas  injustificadas  no  período,  tudo   conforme  consta  nos Processos Administrativos

n.º 71010/2025, de 02/10/2025 e n.º 66574/2025, de 15/09/2025. 

Art. 2.º O prazo para expedição de Conclusão por parte da Comissão será de 30 (trinta)

dias, contados da publicação da presente, admitida a prorrogação por até quinze dias, quando as

circunstâncias o exigirem, nos termos dos arts. 145, § 7.º da Lei Municipal 168/2003.

Art. 3.º Será emitido termo de Indiciação em 03 (três) dias após a presente publicação, nos

termos do disposto no § 2.º do art. 145 da Lei Municipal 168/2003.

Art. 4º A Servidora Bruna Vicentini, matrícula 357.803, será citada, para, no prazo de 05

(cinco)  dias  corridos,  em  conformidade  com  o  §  2.º  do  art.  145  e  art.  199,  ambos  da

Lei Municipal 168/2003, querendo, apresentar defesa escrita, assegurando-se lhe vista do proces-

so na repartição, pessoalmente ou por intermédio de Procurador regularmente constituído.

§ 1.º Nos termos do art. 176 da Lei Municipal 168/2003 será considerado revel o indiciado

que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal, sendo a revelia declarada por ter-

mo nos autos do processo.

§ 2.º  No caso do parágrafo primeiro, será designado um servidor como defensor dativo

para apresentar a defesa do (a) indiciado (a).

Art. 5.º Nos termos do art. 152, II, da Lei Municipal 168/2003, após a apresentação da de-

fesa, a Comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do (a)

servidor (a), em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo le-

gal, e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 6.º É prevista no art. 144, inc. II e III, a sanção de demissão nos casos de abandono

de cargo e de inassiduidade habitual. 

Art. 7º. É aplicável, subsidiariamente, as regras do procedimento ordinário previstas nos

Títulos III e IV da Lei Municipal 168/2003, conforme  § 8.º do art. 145 do mesmo Estatuto.

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025.

Adélia Teresinha Baran Petry
Presidente 

 Portaria n.º 191/25

Sandra Mara Ramos dos Santos
Secretária 

 Portaria  n.º 191/25

Vera Lucia Rodrigues da Silva
Membro 

 Portaria n.º 191/25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Espanha n° 66, Nações

CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande – PR

Fone (41) 3608-7613

e-mail: smefrg@hotmail.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo Administrativo nº 41483/2025.
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Entidade Parceira: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fazenda Rio 
Grande – APAE
Objeto: Termo de Colaboração visando à continuidade do atendimento educacional 
especializado a educandos com deficiência, deficiência múltipla e transtornos globais do 
desenvolvimento, bem como à execução de obras de manutenção e reforma na sede da 
instituição.
Valor estimado: R$ 649.968,96  (seiscentos e quarenta e nove mil novecentos e 
sessenta e oito reais e noventa e seis centavos).
Fundamentação legal: Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 35 do Decreto 
Municipal nº 4.442/2017.
Justificativa: A inexigibilidade 03/2025 de chamamento público decorre da inviabilidade 
de competição, uma vez que a APAE de Fazenda Rio Grande é a única entidade no 
município com capacidade técnica, estrutura física e experiência consolidada para a 
execução do atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, 
conforme previsto no inciso III do art. 208 da Constituição Federal, na Lei nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e na Lei nº 9.394/1996 (LDB). A parceria visa 
garantir a continuidade e a melhoria dos serviços prestados, assegurando condições 
adequadas de acessibilidade e qualidade às atividades educacionais oferecidas pela 
instituição.

Fazenda Rio Grande, 23 de Outubro de 2025

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão – Matrícula: 352156 
Coordenação/Assessoria Administrativa

Mateus Pierin Meira – Matrícula: 359926 Coordenação/Assessoria II – 
Procedimentos Licitatórios

                                                Guilherme Silva Luiz Carlos Matrícula: 352626

                                                 Diretor-Geral Decreto 7731/2025

                       Ednelson Queiroz Sobral 
                      Secretário Municipal de Educação Decreto 6277/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Espanha n° 66, Nações

CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande – PR

Fone (41) 3608-7613

e-mail: smefrg@hotmail.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

Departamento de licitações:

Conferido e ratificado por:

Documento autorizado por:

Ao Senhor Robinson Figueiredo Lima - Atos Oficiais
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 173/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: LUIZ MINIOLI NETTO LTDA; 
CNPJ: 14.221.429/0001-13; 
Endereço: Rua Anibal Goulart Maia Filho, nº. 550-C, Bairro Alto, Curitiba – PR, CEP 82.820-480; 
Administrador: Luiz Minioli Netto; 
Valor Total: R$ 37.256,48 (trinta e sete mil duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 174/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: ATLANTICO ARMARINHOS LTDA; 
CNPJ: 13.674.420/0001-03; 
Endereço: Avenida Tiradentes, nº. 3173, Bairro Jardim Rosicler, CEP 86072-000; 
Administradora: Tatiana Pavaneli Silva Oliveira; 
Valor Total: R$ 6.718,95 (seis mil setecentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos). 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 175/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: CAPTIVE IND E COM LTDA; 
CNPJ: 42.868.813/0001-48; 
Endereço: Rua Presídio Borbas, nº. 720 – Bloco 01, Bairro Centro, Bom Sucesso do Sul – PR, CEP 
85.515-000; 
Administradora: André Antonio Sabino; 
Valor Total: R$ 3.032,80 (três mil e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 176/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: COLUZZI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA; 
CNPJ: 03.766.670/0001-01; 
Endereço: Rua Cristiano Machado, nº. 103, Bairro Centro, Marau/RS, CEP 99150-000; 
Administradora: Salete Rosane Pozzer Coluzzi; 
Valor Total: R$ 1.192,86 (mil cento e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos). 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: COMERCIAL MARELLY LTDA;  
CNPJ: 13.986.656/0001-77; 
Endereço: Rua João Samaha, nº. 813, Loja 01, Bairro São João Batista, Belo Horizonte/MG, CEP 
31.515-393; 
Administradora: Maria Aparecida Santana Werneck; 
Valor Total: R$ 4.814,58 (quatro mil oitocentos e quatorze reais e cinquenta e oito centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 178/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: FABIANA RODRIGUES PEREIRA;  
CNPJ: 26.427.828/0001-14; 
Endereço: Rodovia Rodrigo Melo Franco de Andrade, nº. 45, Bairro Nossa Senhora do Carmo, Ouro 
Preto/MG, CEP 35.400-467; 
Administrador: Fabiana Rodrigues Pereira; 
Valor Total: R$ 3.799,25 (três mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 180/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: HERA LICITA LTDA;  
CNPJ: 40.626.859/0001-25; 
Endereço: Rua Capitão Leonidas Marques, nº. 154, Bairro Uberaba, Curitiba/PR, CEP 81.540-470; 
Administradora: Flavia Perandré Dias; 
Valor Total: R$ 5.939,46 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 181/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: INOVA ASSESSORIA E RESULTADOS LTDA;  
CNPJ: 57.589.415/0001-60; 
Endereço: Rua Joao Miguel Pizatto, nº. 611, Bairro  Porto das Laranjeiras, Araucária/PR, CEP 
83.703-050; 
Administrador: Evelozio Joaquim dos Santos; 
Valor Total: R$ 6.407,20 (seis mil quatrocentos e sete reais e vinte centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 182/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: LCM COMERCIO LTDA;  
CNPJ: 48.411.166/0001-27; 
Endereço: Rua Alexandre Possebon Filho, nº. 186, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais /PR, 
CEP 83.703-050; 
Administrador: Cleverson Cordeiro da Cruz; 
Valor Total: R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta e oito reais). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 183/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: LOJA TRADICAO LTDA;  
CNPJ: 24.652.542/0001-07; 
Endereço: Rua Quinze de Novembro, nº. 398, Bairro Zona 01, Cianorte/PR, CEP 87.200-282; 
Administrador: Daiany Dias Pereira Bornia; 
Valor Total: R$ 3.855,00 (três mil oitocentos e cinquenta e cinco reais); 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 184/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA; 
CNPJ: 47.170.510/0001-70; 
Endereço: Rua José Pereira, nº. 200, Bairro Paupina, Fortaleza/CE, CEP 608.74-380; 
Administradora: Mariane Fonseca de Oliveira Terra; 
Valor Total: R$ 3.549,83 (três mil quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 185/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA; 
CNPJ: 18.449.927/0001-79; 
Endereço: Rua Dr. Falcon, nº. 062, Bairro União, Aratiba/RS, CEP 997.70-000; 
Administrador: Roberto Carlos de Conto; 
Valor Total: R$ 4.698,00 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 186/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: SANTANA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA; 
CNPJ: 07.665.456/0001-10; 
Endereço: Rua Antônio José dos Santos, n° 680, Bairro: Céu Azul, Belo Horizonte/PR, CEP: 31580-000; 
Administrador: Carlos Eduardo Ribeiro Ferreira; 
Valor Total: R$ 7.464,30 (sete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 

Objeto: “Aquisição de Utensílios Domésticos para suprir as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Fazenda Rio Grande-PR”. 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Processo Administrativo: 111/2025; 
Protocolo: 410/2025; 
Data da Assinatura: 06/10/2025. 
 
Detentor: WL NOGUEIRA DISTRIBUIDORA LTDA; 
CNPJ: 24.334.764/0001-81; 
Endereço: Avenida Ari Barroso, n° 125, Bairro: Serenata, Timoteo/MG, CEP: 351.80-442; 
Administrador: Waliton Lages Nogueira; 
Valor Total: R$ 704,35 (setecentos e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO À ARP Nº 105/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA; 
CNPJ: 29.206.230/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em fornecimento Kit Alimento, visando atender à Lei 
Municipal 971 de 08/07/2013 que dispõe sobre a Concessão de Benefícios Eventuais como direito 
garantido, nos termos do artigo 22 da Lei Federal n.º 8.742, de 07/12/1993 — Lei Orgânica da 
Assistência Social — LOAS”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 046/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 131/2024; 
PROTOCOLO: 47042/2025; 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses compreendendo 
o período de 19/11/2025 a 18/11/2026. 
VALOR: A Ata de Registro de preços passa a vigorar com o valor de R$1.610.960,00 (um milhão 
seiscentos e dez e novecentos e sessenta reais) para o período correspondente. 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025. 
 
 
- O índice utilizado para reajuste foi o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado em 
agosto/2025 que foi de 5,0543% (cinco inteiros e quinhentos e quarenta e três pontos percentuais). 
 
 

Coordenação de Contratos  
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI; 
CNPJ: 81.078.289/0001-63; 
OBJETO: “Prestação de serviços de publicidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n°. 004/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2022; 
PROTOCOLO: 66653/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 
Conforme tabela abaixo: 

Nº 
Item 

Descrição Quantidade Vlr. anterior Vlr. reajustado Valor total reajustado 

01 90-17-0006 - Contratação de serviços de 
Publicidade para prestação de serviços técnicos 
de publicidade para elaboração de projetos e 
campanhas com o fim específico de divulgar as 
ações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande, disciplinadas pela Lei 4680/1965e Lei 
12232/2010, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social. 

1 R$ 1.100.000,00 R$ 275.000,00 R$ 1.375.000,00 

    TOTAL  R$ 1.375.000,00 

Com o aditamento, o valor total do contrato passa a ser de: R$ 1.375.000,00 (um milhão, trezentos e 
setenta e cinco mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE RECEBIMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS Nº 001/2015  

 
COMPROMISSÁRIO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
COMPROMITENTE: ESTRE AMBIENTAL S/A; 
CNPJ: 03.147.393/0015-54; 
OBJETO: Por meio do presente a empresa COMPROMITENTE compromete-se, nos termos 
da Lei Complementar Municipal 110/2015, a receber, sem ônus para o ente Municipal, 
todos os resíduos sólidos urbanos da coleta urbana do Município que este encaminhar, e o 
COMPROMISSÁRIO, por sua vez, compromete-se na redução no valor do IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA-ISSQN proporcionalmente, conforme as 
toneladas de resíduos encaminhadas pelo Município e recebidas pela empresa; 
PROCESSO: 68219/2025; 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 
001/2015 por um período de 30 (trinta) dias, sendo este de 24/09/2025 a 23/10/2025.   
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 187/2025- ID 4546. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ASSESSOCOR ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA; 
CNPJ: 17.078.683/0001-00; 
OBJETO: “Serviço de organização de eventos esportivos, para execução da Corrida de Rua Kids, no 
município de Fazenda Rio Grande”. 
GESTOR: Wiliam Morrete Maioki, matrícula nº. 363.290; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini, matrícula nº. 352.554; 
FISCAL SUPLENTE: Andrea Cristina Haas, matrícula nº. 338.301; 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n°. 40/2025; 
PROTOCOLO: 65304/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 225/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da publicação 
no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 13.660,00 (treze mil, seiscentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
2ª CHAMADA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025 
Protocolo 3166/2025 - Processo Administrativo n.º 22/2025 

 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
de Contratação nomeada pela Portaria n.º 48/2025 torna público que se encontra aberto 
Processo Administrativo de Credenciamento de instituições de ensino privadas 
pertences ao Município de Fazenda Rio Grande para a oferta de vagas parciais e 
integrais de educação infantil conforme lei Municipal 1805/2024. 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, em envelope lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme previsto no item 5.1 do Edital, protocolando, gratuitamente, junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, 
Fazenda Rio Grande/PR, das 08h do dia 28 de outubro de 2025 às 09h29 do dia 6 de 
novembro de 2025.  
2. A sessão pública ficou designada para o dia 6 de novembro de 2025 às 09h30, na 
sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima citado. 
O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e no PNCP, ou ainda, por solicitação formal, 
no endereço eletrônico: licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Comissão de Contratação 
 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:071029
73942

Assinado de forma digital 
por GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2025.10.24 
11:33:29 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO nº 06/2025 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 

no exercício de suas atribuições legais, com base no Art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, REVOGA o Chamamento Público 06/2025, que visava o Credenciamento para 

contratação de empresa especializada para testagem de doenças pré-existentes com 

levantamento e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos, atendendo 

a demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria Municipal de Saúde. A decisão 

fundamenta-se no parecer apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde através do 

protocolo nº 73407/2025, e no parecer nº 508/2025 emitido por Procurador do Município.  

 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino  
Prefeito em Exercício  

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.10.24 10:34:29 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO (PDUI) DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA (RMC)

A Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande, por  meio  da  Secretaria

Municipal  de  Urbanismo,  e  por  intermédio  da  Agência  De  Assuntos

Metropolitanos  Do  Paraná  (AMEP),  CONVIDA  toda  a  população  para

participar  da  Quarta  Audiência  Pública  do  Plano  de  Desenvolvimento

Urbano Integrado (PDUI) da Região Metropolitana de Curitiba (RMC) no dia

04 de novembro de 2025, às 19h, no Centro de Apoio Municipal  (CAM)

instalado  na   Secretaria  Municipal  de  Educação  (Sala  de  Formação  1),

localizado na Rua Espanha, n° 66 - Nações.

As pessoas interessadas também poderão participar do evento na sede, no

Auditório do Portão Cultural, localizado na Av. República Argentina, 3.432 -

Portão,  Curitiba/PR.  A  audiência  também  será  transmitida  no  canal  da

AMEP na plataforma Youtube (www.youtube.com/@amep.parana).

A 4ª Audiência Pública do PDUI-RMC tem como OBJETIVO apresentar e

debater o conteúdo do Produto 4, referente ao Recorte Metropolitano, e do

Produto  6,  referente  às  propostas  de  Governança  Metropolitana,

garantindo  a  participação  popular  e  a  manifestação  de  todos  os

interessados no processo de construção coletiva do PDUI-RMC. 

O conteúdo está disponível  para consulta  pública no sítio  eletrônico do

PDUI-RMC (www.pduirmc.com.br), onde constam outras informações sobre

o evento e sobre o Plano.

4ª Audiência Pública do PDUI-RMC

Data: 04/11/2025

Horário: 19h-22h

ocal (CAM): Secretaria Municipal de Educação (Sala de Formação 1)

Endereço (CAM):  Rua Espanha, n° 66 – Nações 

Local (sede): Auditório do Portão Cultural

Endereço (sede): Av. República Argentina, 3.432 - Portão, Curitiba/PR

Transmissão: canal da AMEP no Youtube 
(www.youtube.com/@amep.parana)

Mais informações: www.pduirmc.com.br 

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025

Gerry José dos Santos

Secretário Municipal de Urbanismo

Decreto n° 7649/2025

GERRY JOSE DOS 
SANTOS:00482876956

Assinado de forma digital por 
GERRY JOSE DOS 
SANTOS:00482876956 
Dados: 2025.10.28 11:33:46 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 008/2025-CMPCD

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada em 22 de Outubro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a capacitação “Conselhos Municipais: Participação que Fortalece a Gestão

Pública”,  promovida pela Gestão do SUAS / Dialoga SUAS, tendo como material a Cartliha

orientadora elaborada pelo TCE-PR e encaminhada ao município via demanda específica.

Art.  2º  -  A capacitação  em  tela,  com  o  objetivo  de  fortalecer  a  atuação  dos  conselhos

municipais e promover a gestão pública democrática e participativa, teve carga horária de 2

horas, e foi ministrada no dia 22 de outubro de 2025, na reunião ordinária deste Conselho

Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência,  cujo  público  alvo  foi  os  Conselheiros

municipais e demais presentes na reunião.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

anteriores

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025.

Angélica Silva dos Santos de Faria
 Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

Fazenda Rio Grande, 28 de outubro de 2025

PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  - CMAS

O  Conselho  Municipal  da  Assistência  Social,  vem  por  meio  deste,  divulgar a

Reunião extraordinária híbrida, que ocorrerá no dia 29 de Outubro     de 2025   com início às   08:30   ,

via meio eletrônico: 

Pauta1 - Aprovar a Composição da Comissão de Elaboração do Plano Municipal de

Assistência Social-  2026-2029

Pauta 2- Pauta Permanente Vigilância Socioassistencial.

Secretaria-Executiva dos Conselhos.

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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